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 Para os 37 casais 
que oficializaram seu ca-
samento  perante o Juiz de 
Paz foi um momento ines-
quecível. Na noite de sá-
bado (14/12/2013), a praça 
Dom Bosco se transformou 
num grande cenário onde 
desfilaram dezenas de ca-
sais, padrinhos, familiares, 
convidados e autoridades do 
município. Numa cerimônia 
impecável, preparada pelo 
Cras, Creas e Secretaria 
Municipal de Assistência 
Social, os 37 casais firma-
ram seus compromissos 
frente à Juiza de Paz, Tânia 
Maria Ortega D’Marchi, e 
Escrevente Juramentada Da-
niele Melhado Dias Canato.  
 Os preparativos co-
meçaram ainda pela manhã 
com os funcionários das 
secretarias e voluntários 
montando todo o aparato 
para receber o grande pú-
blico. Centenas de pessoas 
lotaram a praça para acom-
panhar esse importante mo-
mento. Era visível a emoção 
e alegria entre todos.  Ca-
sais de todas as idades fize-
ram parte dessa cerimônia 
que foi considerada pelos 
participantes uma das mais 
bonitas e organizadas de to-
dos os tempos em Colorado.  

37 casais realizam o sonho no Casamento Comunitário de Colorado

 O prefeito Joaquim 
Rodrigues e esposa Mara 
Sílvia, e o vice prefeito 
Luiz Carlos Miosso e esposa 
Sandra, foram os padrinhos 
de honra de todos os casais.  
 Em suas palavras o 
prefeito Joaquim, emocio-
nado, lembrou  que o seu 
casamento também foi co-
munitário, do que muito se 
orgulhava. E desejou a todos 
felicidade plena. Assessoria 
de imprensa.

  Termino mais 
este ano de trabalho 
com o sentimento de 
que avançamos muito. 
Em fevereiro completo 
três anos como depu-
tado federal e posso 
afirmar que desfrutar 
da alegria de presen-
ciar as melhorias na 
vida de milhares de 
paranaenses faz todo 
o esforço do dia a dia 
valer a pena.
  Tenho muito 
orgulho de apoiar um 
governo que já tirou 
36 milhões de bra-
sileiros da miséria, 
aplicou mais de R$ 22 
bilhões no incentivo 

Um ano de grandes conquistas
ao desenvolvimento 
da agricultura familiar, 
já transformou R$ 1,4 
milhão de sonhos em 
realidade com a entre-
ga de moradias dignas, 
criou nos últimos anos 
um cenário para a ge-
ração de 4,9 milhões 
de novos empregos, 
irá destinar 100% dos 
royalties do petróleo 
para a educação e para 
a saúde, e quebra bar-
reiras do preconceito 
lançando um audacio-
so programa de me-
lhoria de atendimento 
em todo o Brasil, que 
já levou 6.658 médicos 
para 2.177 municípios 
em localidades no in-
terior do país.
  Acredito que 
a política que dá certo 
e beneficia verdadeira-
mente o povo é aquela 
que consegue estabe-

lecer boas parcerias. 
Fui por dois mandatos 
prefeito de Cruzeiro 
do Oeste e sei exata-
mente a importância 
do incentivo que os 
municípios estão re-
cebendo do Governo 
Federal. O motivo da 
minha satisfação ao 
fazer o balanço deste 
ano de trabalho, está 
exatamente nas boas 
parcerias que firma-
mos com prefeitos, 
prefeitas, vereadores, 
vereadoras e lideran-
ças, que alimentam o 
nosso mandato com 
as demandas dos lo-
cais onde vivem.
  Também não 
vejo sentido na atua-
ção parlamentar que 
não esteja bem perto 
de quem espera ser 
bem representado. Por 
isso, durante todo este 

ano, mais uma vez, 
caminhei muito por 
todo o Paraná. Estive 
em todas as regiões 
do estado por diversas 
vezes. Foram mais de 
190 voos entre minhas 
idas e vindas semanais 
do Paraná a Brasília 
e mais de 40 mil Km 
rodados, para fazer as 
415 visitas aos muni-
cípios, onde participei 
de inaugurações de 
obras e entregas de 
equipamentos, quan-
do tive a oportuni-
dade de conversar 
com uma multidão 
de pessoas, abraçar 
c o m p a n h e i r o s  d e 
longa data, conhecer 
novos parceiros e sa-
ber exatamente o que 
a população deseja.
  Além disso, 
depois de recebermos 
as tarefas que são con-

fiadas ao nosso man-
dato, defendemos com 
muita garra nos mi-
nistérios investimen-
tos para os projetos 
em diversas áreas. Só 
neste ano, recebi em 
Brasília 311 autorida-
des do Paraná e parti-
cipei de 73 audiências, 
nas quais discutimos 
ações, muitas delas, 
que já foram ou estão 
sendo executadas e 
fazendo a diferença na 
vida de muita gente.
  Somente com 
emendas, tratativas 
e acompanhamento 
do nosso mandato a 
programas federais, 
foram mais de R$ 103 
milhões viabilizados 
ou garantidos para 
o Paraná neste ano. 
São investimentos 
que transformam a 
realidade de homens, 

mulheres, jovens e 
crianças. Uma gen-
te que aumenta o 
brilho no olhar e 
que tem mais espe-
rança no presente e 
no futuro.
  Q u a n d o 
olho para trás, va-
lorizo imensamente 
quem teve a garra de 
iniciar este grande 
projeto político e 
sinto ainda mais for-
ça para continuar a 
luta pelo bem. Tenho 
certeza absoluta que 
a verdade é implacá-
vel e o universo sem-
pre conspira a favor 
de quem tem boas 
intenções. Acredito 
que 2014 será mais 
um ano de importan-
tes decisões e gran-
des conquistas. Feliz 
ano novo a todos!

Zeca Dirceu

 O Regional errou ao 
publicar a relação dos peões 
de montaria em Touro vence-
dores na 23ª Festa do Peão de 
Itaguajé. A relação veiculada, 
na edição do dia 29 dezembro, 
refere-se  aos cinco primeiros  
na classificação geral da 67ª 
Etapa da Ekip Rozeta de Enri-
que Moraes da cidade paulista 
de Jaboticabal. 
 A informação, na 
verdade, não está totalmente 

Vencedores na 23ª Festa do Peão de Itaguajé

errada; está incompleta, pois 
os peões vencedores em Ita-
guajé foram em outra ordem, 
que segue:  1º lugar; Wlilian 
de Souza Roberto de Ouroeste 
(SP) – 2º lugar; João Cristiano 
de Oliveira de Itaguajé – 3º 
lugar; Natanael Rocha dos 
Santos de Pilar do Sul (SP) 
– 4º LUGAR; Rodrigo Fer-
nando da Silva de Itaguajé 
e 5º lugar; Rafael Ramos de 
Itajubí (SP).

Wilian de Souza Roberto (Ouroeste-SP)  recebe o premio de Campeão 
das mãos dos Irmãos Parron (Jairo Prefeito) (Eduardo Vereador)

João Cristiano de Oliveira (Itaguajé) conquistou o 2º lugar rece-
be o premio das mãos do médico Unias Ramalho e o empresário 
Denir Damião dos Santos

Natanael Rocha dos Santos (Pilar do Sul-SP), recebe premio de 3º 
lugar das mãos de Leandro Zuim

Rafael Ramos (Itajubi-SP) o 5º lugar, recebendo o premio pelos verea-
dores Zezinho da Alice e Marquinhos da Agropecuária

Rodrigo Fernando da Silva (Itaguajé) recebendo o premio de 4º 
lugar do companheiro Gabriel Davi
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panificadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Lanchonete Big Lanches
Santa Inês

Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Popular

Uniflor
Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Fundo de Previdência de 
Jardim Olinda

DECRETO LEGISLATIVO Nº 26/2013 

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento da 
Câmara Municipal de Uniflor, para o exercício financeiro de 2013. 

DATA: 30 de dezembro de 2013. 

PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO, Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, em especial com o estabelecido pela Lei 
Municipal nº 1021 de 23 de novembro de 2012. 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), destinados a 
reforçar as seguintes dotações orçamentárias:     

01 
001 

01.031.0001.2004 
3.3.90.39.00.00 

  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
CÂMARA MUNICIPAL 
ATENDIMENTO AO PROCESSO LEGISLATIVO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  
 

 
 
 

R$ 500,00 
 
 

                                        
                                       TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 

 
R$ 500,00 

 

Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito posto no Artigo 1º, o Legislativo Municipal fará uso dos 
seguintes cancelamentos do orçamento vigente, como segue: 

01 
001 

01.031.0001.2004 
3.3.90.14.00.00 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
CÂMARA MUNICIPAL 
ATENDIMENTO AO PROCESSO LEGISLATIVO 
DIARIAS – PESSOAL CIVIL 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  
 

 
 
 

R$ 500,00 
 
 

                                       
                                       TOTAL DE CANCELAMENTOS 

 
R$ 500,00 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Uniflor, 30 de dezembro de 2013. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY

Exercício:  2013

** Elotech **
06/01/2014

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.334/0001-50

Decreto  nº 326/2013 de 20/12/2013

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 1910/2012 de 13/12/2012.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
09.002.12.361.0018.2.047. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

 42.000,00 547 - 3.3.90.30.00.00 31120 MATERIAL DE CONSUMO
 18.000,00 557 - 3.3.90.39.00.00 31120 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação:  60.000,00

 60.000,00Receita: 1.7.6.2.02.99.02.00 MDE-PROG.TRANSP.ESCOLAR - SEED - 13130-X-

 60.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

EDNEA BUCHI BATISTA
PREFEITA MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity , em  20 de dezembro de 2013.
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Prefeitura Municipal de 

Jardim Olinda
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  DE FORNECIMENTO Nº45/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA CLASMED PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa CLASMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
01.328.535/0001-59, com sede na Rua Pica Pau,1211 Centro, em Arapongas-PR, 
representada pelo senhor ARACI APARECIDA CARDOSO DA SILVA, portador do  CPF nº 
022.527.519-83, Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 45/2013, decorrente da Pregão 
Presencial 17/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 30 de junho de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  DE FORNECIMENTO Nº46/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
06.974.929/0001-06, com sede na Rua Industrial Antônio Fachin,2210 Centro, em 
Paranavai-PR, representada pelo senhor OSCAR NETTO BOEING, portador do  CPF nº 
601.706.039-20, Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 46/2013, decorrente da Pregão 
Presencial 17/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 30 de junho de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº29/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA JC. FERRAGENS LTDA - ME 

 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa J.C FERRAGENS LTDA - ME, CNPJ nº 10.367.732/0001-78, com se 
na AV. Paraná, 626, Centro, Paranavai, representada pelo senhor CARLINHOS NOLASTICO DE 
CARVALHO, portador do  CPF nº 747.494.399-91, Celebram o presente Termo Aditivo ao 
Contrato nº 29/2013, decorrente do Pregão 09/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 30 de junho de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº30/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA PAPELARIA DEPEL LTDA 

 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa PAPELARIA DEPEL LTDA, CNPJ nº 80.834.328/0001-42, com se 
na Rua Piratininga, 879, Novo Centro, Maringa, representada pelo senhor PEDRO 
MARTINHAGO, portador do  CPF nº 397.417.889-91, Celebram o presente Termo Aditivo ao 
Contrato nº 30/2013, decorrente do Pregão 10/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 30 de junho de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº31/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA SÉRGIO APÓLINÁRIO GONÇALVES  

 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa SERGIO APÓLINÁRIO GONÇALVES, CNPJ nº 02.632.978/0001-
00, com se na Rua Deputado Branco Mendes, 51, Centro, Colorado, representada pelo senhor 
SERGIO APÓLINÁRIO GONÇALVES, portador do  CPF nº 280.172.859-49, Celebram o 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 31/2013, decorrente do Dispensa 14/2013, mediante as 
cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 30 de junho de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº32/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA GRILLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa GRILLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
07.229.878/0001-42, com sede na AV TIRADENTES S/N, Centro, em Jardim Olinda-PR, 
representada pelo senhor PAULO CESAR DE ALMEIDA GRILLO, portador do  CPF nº 
285.338.148-01, Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 32/2013, decorrente do 
Inexigibilidade 03/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº35/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA CRISTIANO S FRIGIERI 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa CRISTIANO S. FRIGIERI, pessoa Juridica CNPJ: nº 00.848.724/0001-
90, com sede na Rua Para,681 Centro, em Colorado-PR, representada pelo senhor 
CRISTIANO DE SOUZA FREGIERI, portador do  CPF nº 938.674.849-53, Celebram o presente 
Termo Aditivo ao Contrato nº 35/2013, decorrente do Pregão Presencial 12/2013, mediante as 
cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº68/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA MAXTONER COMERCIAL LTDA - EPP 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa MAXTONER COMERCIAL LTDA - EPP, pessoa Juridica CNPJ: nº 
04.763.608/0001-29, com sede na Av. Prudente de Morees, 784, Zona 07 em Maringa - PR, 
representada pelo senhor EDSON YUKIO SUZUK, portador do  CPF nº 461.664.409-87, 
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 68/2013, decorrente da Pregão Presencial  
26/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de março de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº73/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA L.F CORREA LTDA - GRÁFICA 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa L.F CORREA LTDA – GRÁFICA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
04.400.137/0001-94, com sede na Rua São Paulo, 447, Centro em Colorado - PR, 
representada pelo senhor LUCIMAR FEITOZA CORREA, portador do  CPF nº 582.356.639-53, 
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 73/2013, decorrente da Pregão Presencial  
29/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 30 de junho de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº76/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA AUTO ELÉTRICA MANZANO LTDA 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa AUTO ELÉTRICA MANZANO LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
78.703.022/0001-05, com sede na Rua Amapá, 720 em Colorado - PR, representada pelo 
senhor SANDRA APARECIDA PRANDI MANZANO, portador do  CPF nº 616.265.209-25, 
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 76/2013, decorrente da Pregão Presencial  
32/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 30 de junho de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PLRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº50/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
77.251.544/0001-50, com sede na AV. PARANÁ, 199 em Colorado - PR, representada pelo 
senhor LUIZ ANTONIO GIGLIOTI, portador do  CPF nº 326.684.149-20, Celebram o presente 
Termo Aditivo ao Contrato nº 50/2013, decorrente da Inexigibilidade 08/2013, mediante as cláusulas 
que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº08/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA N.MONTEIRO CARDOSO INFORMÁTICA 

 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa N. MONTEIRO CARDOSO INFORMÁTICA, CNPJ nº 
13.095.371/0001-46, com se na AV. SIQUEIRA CAMPOS, 284, Centro, JARDIM OLINDA – PR, 
representada pelo senhor NEIMAR MONTEIRO CARDOSO, portador do  CPF nº 218.022.258-
03, Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2013, decorrente do Inexigibilidade 
01/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 30 de junho de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº12/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA J.S PRESTADORA DE SERVIÇOS 

ARTISTICOS LTDA - ME 

 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa J.S PRESTADORA DE SERVIÇOS ARTISTICOS LTDA - ME, 
CNPJ nº 11.470.198/0001-93, com se na Rua Goias, 293, Jardim Glória, COLORADO – PR, 
representada pelo senhor JOÃO SILVA SANTOS, portador do  CPF nº 326.650.919-68, Celebram 
o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2013, decorrente do Dispensa 11/2013, mediante as 
cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Segunda do referido contrato, acrescentando o 
valor de R$ 9.954,00 (nove mil e novecentos e cinquenta e quatro reais).  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº13/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA DM. ALMEIDA & CIA LTDA 

 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa DM. ALMEIDA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 04.917.637/0001-06, 
com se na AV. Paraná, 125, Centro, COLORADO – PR, representada pelo senhor DEJAIR 
MENEZES DE ALMEIDA, portador do  CPF nº 447.412.519-34, Celebram o presente Termo 
Aditivo ao Contrato nº 13/2013, decorrente do Pregão 01/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº14/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA AUTO ELÉTRICA MANZANO LTDA 

 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa AUTO ELÉTRICA MANZANO LTDA - ME, CNPJ nº 
78.703.022/0001-05, com se na Rua Amapá, 720, Centro, COLORADO – PR, representada pelo 
senhor SANDRA APARECIDA PRANDI MANZANO, portador do  CPF nº 616.265.209-25, 
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 14 /2013, decorrente do Pregão 01/2013, 
mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

DECRETO N.º 159/2013
O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, o Sr. RENAN SANTOS UHDRE  a partir de 01 de 
novembro de 2013, no Cargo de Provimento em Comissão de  SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMA- Símbolo - CF .
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 
039/2013 de 10/01/2013.
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 31 dias do mês de outubro  de 2013.

ANDRÉ LUÍS BOVO
Prefeito Municipal

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº07/2013, CELEBRADO ENTRE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA BD MATOS & CIA LTDA 

 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa B D MATOS & CIA LTDA, CNPJ nº 05.747.371/0001-09, com se na 
AV. RAPOSO TAVARES, 400, Centro, SANTO INÁCIO – PR, representada pelo senhor 
BENEDITO DONIZETE DE MATOS, portador do  CPF nº 019.901.329-28, Celebram o presente 
Termo Aditivo ao Contrato nº 07/2013, decorrente do Dispensa 07/2013, mediante as cláusulas que 
seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 30 de junho de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº54/2012, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA SANDRA C. LOURENÇO SILVA  

 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa SANDRA C. LOURENÇO SILVA, CNPJ nº 03.387.596/0001-12, 
com se na AV. PARANAPANEMA, 62, Centro, PARANAPOEMA – PR, representada pelo senhor 
SANDRA CRISTINA DE LOURENÇO SILVA, portador do  CPF nº 865.873.749-72, Celebram o 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 54/2012, decorrente do Pregão Presencial 19/2012, mediante 
as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 30 de agosto de 2014.. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº55/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA AUTO ELÉTRICA MANZANO LTDA 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa AUTO ELÉTRICA MANZANO LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
78.703.022/0001-05, com sede na Rua Amapá, 720 em Colorado - PR, representada pelo 
senhor SANDRA APARECIDA PRANDI MANZANO, portador do  CPF nº 616.265.209-25, 
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 55/2013, decorrente da Pregão Presencial  
21/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 30 de junho de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Tefefax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

3ƒ Termo Aditivo ao CONTRATO N€ 012/2013 de 08 de Fevereiro de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC„PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN…, pessoa jur†dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gast€o Vidigal nˆ 600, 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paran‰, e a empresa 
DAIANE ALVES DOS SANTOS ‚ MEI, Rua Maria da ConceiŠ€o Mendes, 626 ‚ Centro - Cruzeiro do Sul ‚
Paran‰, inscrito no CNPJ sob nÅ 15.253.635/0001-78, neste por seu representante legal, Senhora DAIANE 
ALVES DOS SANTOS, portadora do RG. 7.200.086-2/SSP/PR e do CPF. 996.102.051-00, residente e 
domiciliado na Rua Dr. Rom‰rio Martins, 621 ‚ Centro - cidade de Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, de 
acordo com as disposiŠ‹es previstas na clausula nona do instrumento contratual, firmam:

CL…USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravŒs deste Termo, prorrogado atŒ 30/06/2014 o prazo de vigçncia constante da cl‰usula nona do 
contrato 012/2013 de 08.02.2013.

CL…USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIŽèES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

DAIANE ALVES DOS SANTOS ‚ MEI
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Avenida Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Telefax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

3ƒ Termo Aditivo ao CONTRATO N€ 038/2013 de 15 de Mar„o de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC…PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN†, pessoa jur‡dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ˆ Avenida Dr. Gast€o Vidigal n‰ 
600, Cruzeiro do Sul - Estado do ParanŠ, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do ParanŠ, e a empresa 
ADRIANO SIM‹ES DOS SANTOS - ME. com endere„o na Rodovia PR 750, ‚ Cruzeiro do Sul/PR, 
inscrita sob o C.N.P.J. nÅ 02.800.949/0001-00, Inscri„€o Estadual nÅ 5274620-50 , representada neste ato 
pelo Senhor Adriano SimŒes do Santos, brasileiro, casado, mecçnico,  portador do C.P.F. n€ 019.075.769-
83, RG nÅ 70677563 SSPPR, representante legal da empresa, de acordo com as disposi„Œes previstas na 
clausula dŽcima oitava do instrumento contratual, firmam:

CL†USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravŽs deste Termo, prorrogado atŽ 31/03/2014 o prazo de vigència constante da clŠusula dŽcima 
oitava do contrato 038/2013 de 15.03.2013.

CL†USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIê‹ES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais clŠusulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

ADRIANO SIM‹ES DOS SANTOS - ME.
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Telefone/fax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

EDITAL DE TOMADA DE PRE€OS NÅ 002/2013 - PMCSUL

LICITA€‚O DO TIPO MENOR PRE€O

SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

AVISO DE HOMOLOGA€‚O E ADJUDICA€‚O

Expirado o prazo recursal e, tendo em vista a autorizaƒ€o para homologaƒ€o pela equipe 
t„cnica do PARANACIDADE, torna-se p…blica a HOMOLOGA†‡O do procedimento 
licitatˆrio em ep‰grafe e a ADJUDICA†‡O do objeto: execuƒ€o de recapeamento 
asfaltico em TST em vias urbanas da cidade, Š empresa abaixo, por apresentar a  
proposta  mais vantajosa para a administraƒ€o Municipal, proveniente de conv‹nio com 
o Governo do Estado do ParanŒ atrav„s do PAM ‚ PLANO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICçPIOS, a saber:

EMPRESA: CAIUƒ „ CONSTRU€…ES PAVIMENTA€‚O E TERRAPLENAGEM LTDA.

CNPJ NÅ: 12.963.701/0001-05

ENDERE†O: Rua Silvestre Tarniovi, 681 „ Centro „ S†o Jo†o do Caiu‡ „ Paran‡.

VALOR: R$ 304.016,90 (trezentos e quatro mil dezesseis reais e noventa centavos)

OBJETO: Execuˆ†o de 15.869,78 m‰ de recapeamento asfaltico em TST em v‡rias 
vias da cidade de Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‡.

Prazo/execuƒ€o: 90 dias a contar do 10Å dia da data da assinatura do contrato.

Cruzeiro do Sul, 27 de Dezembro de 2013.

Ademir Mulon
Prefeito municipal

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Tefefax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

1ƒ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 008/2013 de 08 de Fevereiro de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC„PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN…, pessoa jur†dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gast€o Vidigal nˆ 600, 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paran‰, e a empresa 
LUIS CARLOS MORETTI ‚ ME, com sede na Avenida Senador Souza Naves, 673 - Cruzeiro do Sul ‚
Paran‰, inscrita no CNPJ nÅ 11.342.507/0001-40, representada neste ato pelo Senhor Luis Carlos Moretti, 
portador do RG. 4.370.486-0 e do CPF. 600.995.69-49, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Sul -
Estado do Paran‰, sŠcio administrador, de acordo com as disposi‹Œes previstas na clausula nona do 
instrumento contratual, firmam:

CL…USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravçs deste Termo, prorrogado atç 30/06/2014 o prazo de vigŽncia constante da cl‰usula nona do 
contrato 008/2013 de 08.02.2013, para o fornecimento dos produtos constantes do LOTE 1 ‚ PRODUTOS 
ALIMENT„CIOS, previstos na cl‰usula primeira.

CL…USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIèêES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

LUIS CARLOS MORETTI ‚ ME 
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

GestÅo 2013/2016

Av. Dr. GastÅo Vidigal  n€ 600 - Telefax:  44 - 3465-1299  - Cep: 87.650 - 000

Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

1€ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 002/2013 de 01 de Fevereiro de 2013 que entre si celebram o
MUNICÅPIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARANƒ, pessoa jur„dica de direito publico, devidamente 
inscrito no CNPJ sob o n.… 75.731.034/0001-55, com sede † Avenida Dr. Gast‡o Vidigal nˆ 600, Cruzeiro do Sul -
Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, 
portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont n… 
587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paran‰, e a empresa MED CRUZ SERVIŠOS M‹DICOS LTDA., inscrita no CNPJ 
10.889.877/0001-39, de acordo com as disposiŒçes previstas na CLƒUSULA D‹CIMA SEXTA do instrumento 
contratual, firmam:

CL€USULA PRIMEIRA Å DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravŽs deste Termo, prorrogado atŽ 30/04/2014 o prazo de vigència constante da cl‰usula dŽcima sexta do 
contrato 002/2013 de 01.02.2013.

CL€USULA SEGUNDA Å DAS DISPOSI‚ƒES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADA: MED CRUZ SERVIŠOS M‹DICOS LTDA.

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Tefefax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

1ƒ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 009/2013 de 08 de Fevereiro de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC„PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN…, pessoa jur†dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gast€o Vidigal nˆ 600, 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paran‰, e a empresa 
TELMA C.V. MARCONE & CIA LTDA., sito na Avenida Munhoz da Rocha, nÅ 741, CEP 87.160.000 
cidade de MandaguaŠ‹ - Estado do Paran‰, inscrita no CNPJ sob nÅ 00.96.557/0001-24, neste por seu 
representante legal, Senhor Romildo Junior Marconi, portador do RG. 4.200.397-2/SSP/PR e do CPF. 
708.363.889-68, residente e domiciliado na Rua Ruyiz Lonardoni, 205 ‚ Centro ‚ MandaguaŠ‹ - Estado do 
Paran‰, de acordo com as disposiŠŒes previstas na clausula nona do instrumento contratual, firmam:

CL…USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravçs deste Termo, prorrogado atç 31/03/2014 o prazo de vigŽncia constante da cl‰usula nona do 
contrato 009/2013 de 08.02.2013.

CL…USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIèêES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

TELMA C.V. MARCONE & CIA LTDA.
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Tefefax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

1ƒ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 010/2013 de 08 de Fevereiro de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC„PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN…, pessoa jur†dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gast€o Vidigal nˆ 600, 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paran‰, e a empresa R.L. 
DIAS & MOURA LTDA, sito na Avenida Senador Souza Naves nÅ 445, CEP 87.650.000 cidade de Cruzeiro 
do Sul, Estado do Paran‰, inscrita no CNPJ sob nÅ 08.207.447/0001-48, neste por seu representante legal, 
Senhor Ronaldo Laurentino Dias, portador do RG. 7.883.975-9 e do CPF. 034.392.999-61, residente e 
domiciliado na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paran‰, de acordo com as disposiŠ‹es previstas na 
clausula nona do instrumento contratual, firmam:

CL…USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravŒs deste Termo, prorrogado atŒ 30/06/2014 o prazo de vigçncia constante da cl‰usula nona do 
contrato 008/2013 de 08.02.2013.

CL…USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIŽèES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

R. L. DIAS & MOURA LTDA
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Tefefax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

1ƒ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 011/2013 de 08 de Fevereiro de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC„PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN…, pessoa jur†dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gast€o Vidigal nˆ 600, 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paran‰, e a empresa 
ANTONIO DIAS PEREIRA CRUZEIRO DO SUL - ME, sito na Rua Assungu†, nÅ 556, CEP 87.660.000 
cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paran‰, inscrita no CNPJ sob nÅ 07.061.778/0001-50, neste por seu 
representante legal, Senhor Antonio Dias Pereira, portador do RG. 3.734.765-5/SSP/PR e do CPF. 
497.417.489-49, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, de acordo com as 
disposiŠ‹es previstas na clausula nona do instrumento contratual, firmam:

CL…USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravŒs deste Termo, prorrogado atŒ 30/06/2014 o prazo de vigçncia constante da cl‰usula nona do 
contrato 011/2013 de 08.02.2013.

CL…USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIŽèES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

ANTONIO DIAS PEREIRA CRUZEIRO DO SUL - ME
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Tefefax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

1ƒ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 013/2013 de 08 de Fevereiro de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC„PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN…, pessoa jur†dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gast€o Vidigal nˆ 600, 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paran‰, e a empresa 
COOPERATIVA DE PRODUŠ‹O AGROPECU…RIA VITŒRIA ‚ COPAVI, sito a Fazenda Santa Maria ‚
Paranacity ‚ Paran‰, inscrita no CNPJ sob nÅ 73.672.412/0001-41, neste por seu representante legal, Senhora
SOLANGE LUIZA PARCIANELLO PELLENZ, portadora do RG. 5.405.909-4/SSP/PR e do CPF. 
809.661.289-15, de acordo com as disposiçŽes previstas na clausula nona do instrumento contratual, firmam:

CL…USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravès deste Termo, prorrogado atè 30/06/2014 o prazo de vigência constante da cl‰usula nona do 
contrato 013/2013 de 08.02.2013.

CL…USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIŠ‘ES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

COOPERATIVA DE PROD AGROP VITŒRIA ‚ COPAVI
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Tefefax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

1ƒ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 014/2013 de 08 de Fevereiro de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC„PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN…, pessoa jur†dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gast€o Vidigal nˆ 600, 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paran‰, e a empresa 
CLEONICE IZABEL CORREIA MATSUMOTO ‚ ME, sito na PraŠa Antonio Moraes de Barros, nÅ 26, CEP 
87.650.000 cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paran‰, inscrita no CNPJ sob nÅ 08.741.665/0001-68, neste 
por seu representante legal, Senhora Cleonice Izabel Correia Matsumoto, portadora do RG. 5.869.816-
4/SSP/PR e do CPF. 018.345.659-95, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paran‰, 
de acordo com as disposiŠ‹es previstas na clausula nona do instrumento contratual, firmam:

CL…USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravŒs deste Termo, prorrogado atŒ 30/06/2014 o prazo de vigçncia constante da cl‰usula nona do 
contrato 014/2013 de 08.02.2013.

CL…USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIŽèES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

CLEONICE IZABEL CORREIA MATSUMOTO ‚ ME
CONTRATADA



PÁGINA 
Nova Esperança, Terça-Feira, 

31 de Dezembro de 2013. 4
Prefeitura Municipal de 

Jardim Olinda
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº34/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA LABORSERV PASTEUR LTDA 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa LABORSERV PASTEUR LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
02.351.728/0001-93, com sede na Rua Victorio Scapim,675 Centro, em Teodoro Sampaio-
PR, representada pelo senhor MARCIA M. KAIAHARA, portador do  CPF nº 260.268.848-74, 
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 34/2013, decorrente do Pregão Presencial 
11/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº34/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA LABORSERV PASTEUR LTDA 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa LABORSERV PASTEUR LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
02.351.728/0001-93, com sede na Rua Victorio Scapim,675 Centro, em Teodoro Sampaio-
PR, representada pelo senhor MARCIA M. KAIAHARA, portador do  CPF nº 260.268.848-74, 
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 34/2013, decorrente do Pregão Presencial 
11/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº41/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA COPEL – COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa COPEL - COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, pessoa Juridica CNPJ: nº 
04.368.898/0001-06, com sede na Rua José Izidoro Biazetto,158 Centro, em Curitiba-PR, 
representada pelo senhor ANTONIO RYCHETA ARTEN, portador do  CPF nº 160.413.569-72, 
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 41/2013, decorrente da Inexigibilidade 05/2013, 
mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº48/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA OI  S.A 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa OI  S.A, pessoa Juridica CNPJ: nº 76.535.764/0001-43, com sede na 
Rua Sia Asp, s/n lote D bloco B, em Brasilia-DF, representada pelo senhor JACIR ANTONIO 
NOGALA, portador do  CPF nº 209.256.209-63, Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato 
nº 48/2013, decorrente da Inexigibilidade 07/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2012 
 

 Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA (contratante) e, de outro, a 
empresa GONÇALVES MAGRO & BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS (contratada), ambos já 
qualificados no contrato administrativo em questão, estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
 Cláusula Primeira – O presente termo tem por objetivo aditar a avença original com o fim de 

promover a prorrogação contratual de prestação dos serviços contratados até o dia 31 de dezembro de 2014. 
 
 Cláusula Segunda – Fundamenta-se, este aditivo, no disposto no art. 57, caput, II da Lei 

Federal nº 8.666/93, haja vista a vantagem administrativa consistente na continuidade dos serviços prestados 
em razão da importância, oportunidade e conveniência para o contratante devidamente expostos na solicitação 
formulada constante nos autos. 

 
 Cláusula Terceira – Em decorrência do presente aditivo fica fixado o valor contratual adicional 

de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) para o Exercício de 2014. 
 §1° Em decorrência do disposto no caput, fica estabelecido o pagamento do valor contratual 

em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com vencimento até o último dia útil de cada mês. 
 §2° No exercício de 2013, a contratação onerará a seguinte dotação orçamentária: 

03.004.04.122.0004.2004.3.3.90.39.00.00. - 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA  
 
 Cláusula Quarta – Declaram as partes que o objeto contratual já foi executado parcialmente, 

tendo sido pagas sete parcelas contratuais. 
 
 Cláusula Quinta – Ficam inalteradas as demais disposições contratuais. 
  
 E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de 

igual teor, com a assinatura das testemunhas. 
 
 Jardim Olinda, 30 de dezembro de 2013. 
 
 De acordo: 
 
 

                        
                  Juraci Paes da Silva 
                    Prefeito Municipal 

Contratante 
 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº67/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA JV EMPREENDIMENTO LTDA - ME 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa JV. EMPREENDIMENTO LTDA - ME, pessoa Juridica CNPJ: nº 
10.359.275/0001-70, com sede na Av. João Carraro, 378, Centro em Porto Rico - PR, 
representada pelo senhor VICTOR AKIHITO KOSHIBA, portador do  CPF nº 022.094.009-61, 
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 67/2013, decorrente da Pregão Presencial  
26/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de março de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº22/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA ADRIANO ROGÉRIO AMOLARO - ME 

 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa ADRIANO ROGÉRIO AMOLARO - ME, CNPJ nº 
08.713.253/0001-14, com se na Rua Goias, 1437, Bairro Primavera, OURO VERDE – SP, 
representada pelo senhor ADRIANO ROGÉRIO AMOLARO, portador do  CPF nº 097.674.628-
05, Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 22/2013, decorrente do Pregão 07/2013, 
mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº23/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA C.C.M. ESTEVAM & CIA LTDA - ME 

 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa C.C.M ESTEVAM & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 17.334.014/0001-44, 
com se na Rodovia BR KM 542, Zona Rural, Itaguajé, representada pelo senhor CLAUDIO CESAR 
MASCHIO ESTEVAM, portador do  CPF nº 251.280.368-63, Celebram o presente Termo Aditivo 
ao Contrato nº 23/2013, decorrente do Pregão 07/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº60/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA L FRAZATTO & CIA LTDA 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa L. FRAZATTO & CIA LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 72.230.071/0001-
91, com sede na Av. Paranapoema s/n, Centro em Paranapoema - PR, representada pelo 
senhor LUCIANE FRAZATTO SEGURA, portador do  CPF nº 018.063.409-76, Celebram o 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 60/2013, decorrente da Pregão Presencial  23/2013, 
mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº62/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA SARANDI TRATORES LTDA 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa SARANDI TRATORES LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
77.266.575/0001-85, com sede na Av. Colombo,7293, Zona 07 em Maringa - PR, representada 
pelo senhor ODAURO VITORIANO, portador do  CPF nº 240.292.899-91, Celebram o presente 
Termo Aditivo ao Contrato nº 62/2013, decorrente da Pregão Presencial  24/2013, mediante as 
cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de março de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº63/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA JV EMPREENDIMENTO LTDA - ME 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa JV. EMPREENDIMENTO LTDA - ME, pessoa Juridica CNPJ: nº 
10.359.275/0001-70, com sede na Av. João Carraro, 378, Centro em Porto Rico - PR, 
representada pelo senhor VICTOR AKIHITO KOSHIBA, portador do  CPF nº 022.094.009-61, 
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 63/2013, decorrente da Pregão Presencial  
25/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de março de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº66/2013, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA E A EMPRESA SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES 

 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI PAES DA SILVA, 
residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 4292816-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581696529-87 e de outro lado como 
CONTRATADA a Empresa SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES, pessoa Juridica CNPJ: nº 
02.632.978/0001-00, com sede na Rua Deputado Branco Mendes, 51, Centro em Colorado 
- PR, representada pelo senhor SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES, portador do  CPF nº 
280.172.859-49, Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 66/2013, decorrente da Pregão 
Presencial  25/2013, mediante as cláusulas que seguem: 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA:. Fica alterada a Cláusula Quarta do referido contrato dilatando o prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada as demais clausulas do referido contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  

contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paço Municipal em 30/12/2013. 

 

------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 

 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Tefefax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

1ƒ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 019/2013 de 15 de Fevereiro de 2013 que entre si 
celebram o MUNIC„PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN…, pessoa jur†dica de direito 
publico, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gast€o 
Vidigal nˆ 600, Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR 
MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€
061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do 
Paran‰, e a empresa CLEONICE IZABEL CORREIA MATSUMOTO ‚ ME, sito na PraŠa Antonio 
Moraes de Barros, nÅ 26, CEP 87.650.000 cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paran‰, inscrita no CNPJ 
sob nÅ 08.741.665/0001-68, neste por seu representante legal, Senhora Cleonice Izabel Correia Matsumoto, 
portadora do RG. 5.869.816-4/SSP/PR e do CPF. 018.345.659-95, residente e domiciliado na cidade de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paran‰, de acordo com as disposiŠ‹es previstas na clausula oitava do 
instrumento contratual, firmam:

CL…USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravŒs deste Termo, prorrogado atŒ 30/06/2014 o prazo de vigçncia constante da cl‰usula oitava do 
contrato 019/2013 de 15.02.2013.

CL…USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIŽèES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

CLEONICE IZABEL CORREIA MATSUMOTO ‚ ME
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Tefefax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

1ƒ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 020/2013 de 15 de Fevereiro de 2013 que entre si 
celebram o MUNIC„PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN…, pessoa jur†dica de direito 
publico, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gast€o 
Vidigal nˆ 600, Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR 
MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€
061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do 
Paran‰, e a empresa R. L. DIAS & MOURA LTDA, sito na Avenida Senador Souza Naves nÅ 445, CEP 
87.650.000 cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paran‰, inscrita no CNPJ sob nÅ 08.207.447/0001-48, 
neste por seu representante legal, Senhor Ronaldo Laurentino Dias, portador do RG. 7.883.975-9 e do 
CPF. 034.392.999-61, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paran‰, de acordo 
com as disposiŠ‹es previstas na clausula oitava do instrumento contratual, firmam:

CL…USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravŒs deste Termo, prorrogado atŒ 30/06/2014 o prazo de vigçncia constante da cl‰usula oitava do 
contrato 020/2013 de 15.02.2013.

CL…USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIŽèES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

R. L. DIAS & MOURA LTDA
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Tefefax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

1ƒ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 024/2013 de 28 de Fevereiro de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC„PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN…, pessoa jur†dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gast€o Vidigal nˆ 
600, Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paran‰, e a empresa 
LABORSOL LABORATŠRIO DE AN…LISES CL„NICAS LTDA., inscrita no C.N.P.J. nÅ 
01.948.225/0001-37, com sede na Rua Gov. Bento Munhoz das Rocha Neto, 814 ‚ Centro - Nova Esperan‹a 
‚ Estado do Paran‰, representada neste ato por PRISCILA JULIANA HERNANDES FREITAS, brasileira, 
solteira, portadora do RG n. 7.319.879-8/SSP/PR, C.P.F n. 030.456.219-02,  SŒcia Administrativa da 
Empresa, de acordo com as disposi‹çes previstas na clausula oitava do instrumento contratual, firmam:

CL…USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravŽs deste Termo, prorrogado atŽ 30/06/2014 o prazo de vigència constante da cl‰usula oitava do 
contrato 024/2013 de 28.02.2013.

CL…USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIê‘ES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

LABORSOL LABORATŠRIO AN…LISES CL„NICAS LTDA.
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Tefefax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

1ƒ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 025/2013 de 28 de Fevereiro de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC„PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN…, pessoa jur†dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gast€o Vidigal nˆ 
600, Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paran‰, e a empresa 
H.I.S. OKUHARA CIA. LTDA.,  inscrita sob o C.N.P.J. nÅ 85.008.910/0002-54, com endereŠo na Rua 
Carlos Gomes, 1.166 ‚ Centro - Munic†pio de Paranacity - Estado do Paran‰, representada neste ato por 
Helena Yukiko Okuhara, portadora do C.P.F. n€ 325.699.049-53, RG nÅ 1.132.287 SSP/PR, farmac‹utica-
bioqu†mica representante legal da empresa e SŒcia Administrativa da Empresa, de acordo com as disposiŠçes 
previstas na clausula oitava do instrumento contratual, firmam:

CL…USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravŽs deste Termo, prorrogado atŽ 30/06/2014 o prazo de vig‹ncia constante da cl‰usula oitava do 
contrato 025/2013 de 28.02.2013.

CL…USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIèêES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

H.I.S. OKUHARA CIA. LTDA.
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Telefone/fax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

1ƒ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 026/2013 de 28 de Fevereiro de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC„PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN…, pessoa jur†dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gast€o Vidigal nˆ 
600, Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paran‰, e a empresa 
WALTER JOSŠ DE MATO FILHO ‚ ME,  com endere‹o na Pra‹a Dr. Antonio Morais de Barros, 39 ‚
Centro - Munic†pio de Cruzeiro do Sul ‚ Estado do Paran‰, inscrita sob o C.N.P.J. n_07.277.225/0001-39 
representada neste ato pelo Senhor WALTER JOSŠ DE MATOS FILHO, portador do RG nÅ 4.050.659-
4/SSP/PR, C.P.F. n 540.788.819-04, propriet‰rio da empresa, de acordo com as disposi‹Œes previstas na 
clausula dçcima oitava do instrumento contratual, firmam:

CL…USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravçs deste Termo, prorrogado atç 30/06/2014 o prazo de vigŽncia constante da cl‰usula dçcima 
oitava do contrato 026/2013 de 28.02.2013.

CL…USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIèêES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

WALTER JOSŠ DE MATO FILHO ‚ ME
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Telefone/fax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

1ƒ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 027/2013 de 28 de Fevereiro de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC„PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN…, pessoa jur†dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gast€o Vidigal nˆ 
600, Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paran‰, e a empresa 
DANIELLE LOPES REBOLHO ‚ ME, inscrito no CNPJ 12.831.314/0001-15, com sede na Avenida 
Senador Souza Naves nÅ 645 ‚ Centro ‚ Cruzeiro do Sul ‚ Pr, representada neste ato por DANIELLE 
LOPES REBOLHO, portadora do RG nÅ 7.652.291-0/SSP/PR, C.P.F. n 040.905.379-16, propriet‰ria da 
empresa, de acordo com as disposiŠ‹es previstas na clausula dŒcima oitava do instrumento contratual, 
firmam:

CL…USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravŒs deste Termo, prorrogado atŒ 30/06/2014 o prazo de vigçncia constante da cl‰usula dŒcima 
oitava do contrato 027/2013 de 28.02.2013.

CL…USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIŽèES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

DANIELLE LOPES REBOLHO ‚ ME
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Telefone/fax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

1ƒ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 028/2013 de 28 de Fevereiro de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC„PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN…, pessoa jur†dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gast€o Vidigal nˆ 
600, Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paran‰, e a empresa 
ANA LUCIA JOSEPIM FANTUCCI - ME,  com endereŠo na Avenida Senador Souza Naves nÅ 429 ‚
Centro - Munic†pio de Cruzeiro do Sul ‚ Estado do Paran‰, inscrita sob o C.N.P.J. n_02.997.489/0001-43 
representada neste ato pelo Senhora ANA LUCIA JOSEPIM FANTUCCI, portadora do RG nÅ 
1.754.532/SSP/PR, C.P.F. n 535.176.989-34, propriet‰rio da empresa, de acordo com as disposiŠ‹es 
previstas na clausula dŒcima oitava do instrumento contratual, firmam:

CL…USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravŒs deste Termo, prorrogado atŒ 30/06/2014 o prazo de vigçncia constante da cl‰usula dŒcima 
oitava do contrato 028/2013 de 28.02.2013.

CL…USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIŽèES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

ANA LUCIA JOSEPIM FANTUCCI ‚ ME
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

GestÅo 2013/2016

Av. Dr. GastÅo Vidigal  n€ 600 - Telefax:  44 - 3465-1299  - Cep: 87.650 - 000

Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

1€ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 054/2013 de 28 de MarÅo de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC‚PIO DE CRUZEIRO DO SUL ƒ ESTADO DO PARAN„, pessoa jur…dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.† 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gastˆo Vidigal n‰ 
600, Cruzeiro do Sul - Estado do ParanŠ, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont n† 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do ParanŠ, e a empresa 
L.F. CORREA ƒ GR„FICA - ME, inscrita no CNPJ n† 04.400.137/0001-94, com endereÅo na Rua Sˆo 
Paulo, 414 ƒ Colorado ƒ ParanŠ, representada pela Senhora LUCIMAR FEITOZA CORR‹A, portadora do 
RG n† 4.186.464-8/SSP/PR, diretora administrativa, de acordo com as disposiÅŒes previstas na clausula nona 
do instrumento contratual, firmam:

CL„USULA PRIMEIRA ƒ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravçs deste Termo, prorrogado atç 30/04/2014 o prazo de vigŽncia constante da clŠusula nona do 
contrato 054/2013 de 28.03.2013.

CL„USULA SEGUNDA ƒ DAS DISPOSIèêES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais clŠusulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

L.F. CORREA ƒ GR„FICA - ME 
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

GestÅo 2013/2016

Av. Dr. GastÅo Vidigal  n€ 600 - Telefax:  44 - 3465-1299  - Cep: 87.650 - 000

Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

1€ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 055/2013 de 28 de MarÅo de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC‚PIO DE CRUZEIRO DO SUL ƒ ESTADO DO PARAN„, pessoa jur…dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.† 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gastˆo Vidigal n‰ 
600, Cruzeiro do Sul - Estado do ParanŠ, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont n† 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do ParanŠ, e a empresa 
GR„FICA E PAPELARIA DO BOY LTDA., com endereÅo ‡ Rua ParŠ, 830 ƒ Centro ƒ Colorado ƒ Estado 
do ParanŠ, inscrita sob o C.N.P.J. n† 04.349.854/0001-39, InscriÅˆo Estadual n† 902.30613-73, representada 
neste ato pelo Senhor Devanir Moreira, portador do RG n† 15.425.226/SSP/SP  e  C.P.F. n† 616.847.249-53, 
comerciante,   representante legal da empresa, de acordo com as disposiÅ‹es previstas na clausula nona do 
instrumento contratual, firmam:

CL„USULA PRIMEIRA ƒ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravŒs deste Termo, prorrogado atŒ 30/04/2014 o prazo de vigçncia constante da clŠusula nona do 
contrato 055/2013 de 28.03.2013.

CL„USULA SEGUNDA ƒ DAS DISPOSIŽèES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais clŠusulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

GR„FICA E PAPELARIA DO BOY LTDA.
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

GestÅo 2013/2016

Av. Dr. GastÅo Vidigal  n€ 600 - Telefax:  44 - 3465-1299  - Cep: 87.650 - 000

Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

2€ Termo Aditivo de Prazo ao CONTRATO N€ 004/2013 de 01 de Fevereiro de 2013 que entre si celebram o 
MUNICÅPIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARANƒ, pessoa jur„dica de direito publico, devidamente 
inscrito no CNPJ sob o n.… 75.731.034/0001-55, com sede † Avenida Dr. Gast‡o Vidigal nˆ 600, Cruzeiro do Sul -
Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, 
portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont n… 
587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paran‰, e a empresa MALACRIDA E MADEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
‚ ME, inscrita no CNPJ N… 07.422.359/0001-04, com sede na Avenida Regente FeijŠ, 676 ‚ Jd Sumar‹ ‚ Regente 
FeijŠ ‚ SP, neste ato representada por CLƒUDIO ROGŒRIO MALACRIDA, portador do CPF n. 158.897.088-48, 
inscrito na OAB sob o n. 150890, sŠcio administrador, de acordo com as disposiçŽes previstas nas clausulas primeira e 
d‹cima segunda do instrumento contratual, firmam:

CL€USULA PRIMEIRA Å DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atrav‹s deste Termo, prorrogado at‹ 31/03/2014 o prazo de vigència constante da cl‰usula primeira do contrato 
004/2013 de 01.02.2013.

CL€USULA SEGUNDA Å DAS DISPOSI‚ƒES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

MALACRIDA E MADEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS ‚ ME
CONTRATADA

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull
CNPJ n€ 75.731.034/0001-55

Av. Dr. Gast€o Vidigal nÅ 600 ‚ Tefefax ‚ (44) 3465-1299
Site ‚ www.cruzeirodosul.pr.gov.br

GestÅo 2013/2016

3ƒ Termo Aditivo ao CONTRATO N€ 012/2013 de 08 de Fevereiro de 2013 que entre si celebram o 
MUNIC„PIO DE CRUZEIRO DO SUL ‚ ESTADO DO PARAN…, pessoa jur†dica de direito publico, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.Å 75.731.034/0001-55, com sede ‡ Avenida Dr. Gast€o Vidigal nˆ 600, 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, representado pelo seu Prefeito Municipal ADEMIR MULON -
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n€ 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n€ 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nÅ 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paran‰, e a empresa 
DAIANE ALVES DOS SANTOS ‚ MEI, Rua Maria da ConceiŠ€o Mendes, 626 ‚ Centro - Cruzeiro do Sul ‚
Paran‰, inscrito no CNPJ sob nÅ 15.253.635/0001-78, neste por seu representante legal, Senhora DAIANE 
ALVES DOS SANTOS, portadora do RG. 7.200.086-2/SSP/PR e do CPF. 996.102.051-00, residente e 
domiciliado na Rua Dr. Rom‰rio Martins, 621 ‚ Centro - cidade de Cruzeiro do Sul - Estado do Paran‰, de 
acordo com as disposiŠ‹es previstas na clausula nona do instrumento contratual, firmam:

CL…USULA PRIMEIRA ‚ DO OBJETO DE ADITIVO
Fica atravŒs deste Termo, prorrogado atŒ 30/06/2014 o prazo de vigçncia constante da cl‰usula nona do 
contrato 012/2013 de 08.02.2013.

CL…USULA SEGUNDA ‚ DAS DISPOSIŽèES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cl‰usulas contratuais.

Cruzeiro do Sul (PR) 27 de Dezembro de 2013.

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATANTE

DAIANE ALVES DOS SANTOS ‚ MEI
CONTRATADA

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 116/2013                           ATA SRP Nº 360 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA: Nº 360/2013 

PREGÃO PRESENCIAL: 116/2013 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colorado (PR) 

1. CONTRATADA: PRO-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
OBJETIVO: Registro de preços para Aquisição de medicamentos éticos de entrega 

imediata para munícipes de Colorado (PR). 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.084,80 (sete mil e oitenta e quatro reais e oitenta centavos ) 

 
ITENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 Carboliitium CR 450 MG C/30 

COMP 
caixa 24,00 46,200 1.108,80 EUROFARMA 

2 FRONTAL 1MG COMP caixa 24,00 69,100 1.658,40 PFIZER 
3 zaarpress 50 MG C/30 COMP caixa 24,00 45,350 1.088,40 SIGMA 
6 AMATO 100 MG C/60 COMP caixa 24,00 134,550 3.229,20 EUROFARMA 
2.  

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4. 09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

5. 09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

6. 09.002.10.301.0007.2.050.3.3.90.32.00.00. - 1495 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

7. 09.002.10.301.0007.2.050.3.3.90.32.00.00. - 3495 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

8.  
Homologado em: 05/12/2013. 
Vigência: 12 meses 

 
Colorado (PR), 06 de dezembro de 2013. 

 
 
 

 
 
 
 
   

___________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO (PR) 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 116/2013                           ATA SRP Nº 361 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA: Nº 361/2013 

PREGÃO PRESENCIAL: 116/2013 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colorado (PR) 

CONTRATADA: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

OBJETIVO: Registro de preços para Aquisição de medicamentos éticos de entrega 

imediata para munícipes de Colorado (PR). 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.100,80 (dezoito mil e cem reais e oitenta centavos) 

 
ITENS DA ATA: 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
4 CITTA 20MG C28 caixa 24,00 128,800 3.091,20 EUROFARMA 

5 SOCIAN 50 MG C/20 
COMP 

caixa 24,00 78,950 1.894,80 SANOFI 

7 ARISTAB 15 MG C/30 
COMP 

caixa 24,00 546,450 13.114,80 ACHE 

 

1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2. 09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

3. 09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

4. 09.002.10.301.0007.2.050.3.3.90.32.00.00. - 1495 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

5. 09.002.10.301.0007.2.050.3.3.90.32.00.00. - 3495 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

6.  
Homologado em: 05/12/2013. 
Vigência: 12 meses 

 
Colorado (PR), 06 de dezembro de 2013. 

 
 
 

 
 
 
 
   

___________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO (PR) 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PP 08/2009 
ADITIVO DE PRAZO  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CONTRATADO: LEANDRO CESAR BRUZAROSCHI  
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato originalmente firmado, cujo objeto é a 
prestação de serviços de internet para até 31 de março de 2014. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.001.04.122.0003.2.005 Serviços de Administração Geral 
11.004.10.302.0011.2.101 Manter os Serviços Gerais de Atendimento à Saúde 
07.001.12.361.0013.2.046 Educação e Cultura 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei n 8.666/93 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial nº 08/2009.     
DATA: 30 de dezembro de 2013. 
 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PP 08/2009 
ADITIVO DE PRAZO  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CONTRATADO: ABJ INFORMÁTICA LTDA.  
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato originalmente firmado, cujo objeto é a 
prestação de serviços de internet para até 31 de março de 2014. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.001.04.122.0003.2.005 Serviços de Administração Geral 
11.004.10.302.0011.2.101 Manter os Serviços Gerais de Atendimento à Saúde 
07.001.12.361.0013.2.046 Educação e Cultura 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei n 8.666/93 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial nº 08/2009.     
DATA: 30 de dezembro de 2013.  
 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 4095 
ADITIVO DE PRAZO  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CONTRATADO: HERRADON VIAGENS E TURISMO LTDA      
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato originalmente firmado, cujo 
objeto é a prestação de serviços de reserva, emissão, marcação e/ou remarcação de 
bilhetes de passagens aéreas nacionais para até 20 de março de 2014.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
02.001.04.122.0003.2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
03.001.04.122.0003.2.005 Serviços de Administração Geral 
07.001.12.361.0013.2.046 Administração Departamento de Educação e Cultura 
11.004.10.302.0011.2.101 Manter os Serviços Gerais de Atendimento à Saúde 
3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei n 8.666/93 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial nº 04/2009.     
DATA: 30 de dezembro de 2012.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PP 2137 
ADITIVO DE PRAZO  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CONTRATADO: SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO.  
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato originalmente firmado, cujo objeto é a 
prestação de serviços de fornecimento de água para até 31 de março de 2014. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei n 8.666/93 
REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 02/2013.     
DATA: 30 de dezembro de 2013.  
  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PP 5137 
ADITIVO DE PRAZO  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CONTRATADO: COPEL – Companhia Paranaense de Energia Elétrica.  
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato originalmente firmado, cujo objeto é a 
prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para até 31 de março de 2014. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
06.004.15.452.0019.2038 Manutenção da Iluminação Pública 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei n 8.666/93 
REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 05/2013.     
DATA: 30 de dezembro de 2013. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PP 1137 
ADITIVO DE PRAZO  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CONTRATADO: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO 
JORGE DO IVAÍ-PR.  
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato originalmente firmado, cujo objeto é a 
prestação de serviços de pronto atendimento médico para até 31 de março de 2014. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
11.004.10.302.0011.2.101 Manter os Serviços de Atendimento à Saúde 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei n 8.666/93 
REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 01/2013.     
DATA: 30 de dezembro de 2013.  
  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 5137 
ADITIVO DE PRAZO  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CONTRATADO: CTR MARINGÁ SERVIÇOS DE COLETA E TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA.  
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato originalmente firmado, cujo objeto é a 
prestação de serviços de coleta de resíduos especiais por mais 02 meses. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
11.004.10.302.0011.2.101 Manter os Serviços de Atendimento à Saúde 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei n 8.666/93 
REFERÊNCIA: Dispensa nº 01/2013.     
DATA: 30 de dezembro de 2013. 
 
 
 
 

 
 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2013 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, torna público, aos interessados, que a licitação 
em epígrafe, cujo objeto consiste na contratação de empresa para revitalização da Praça 
Arlindo Ramos de Amorim foi REVOGADA, por razões de interesse público, consoante decisão 
da Autoridade Competente inserta no Processo Licitatório. 
 
São Jorge do Ivaí-Pr, 30 de dezembro de 2013. 
 
VALDENIR CASETTA 
Presidente de Comissão de Licitação 
 
 
 
 
 
 
 


